
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.805.662 - SP (2019/0095183-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : JUNIA RIBEIRO DE BRITO NAPOLITANO 
ADVOGADOS : PAULO MICHALUART  - SP170089 
   RICARDO SEICHI TAKAISHI  - SP244361 
   LIGIA ARMANI MICHALUART  - SP138673 
RECORRIDO : QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A 
RECORRIDO : SUL AMÉRICA SAÚDE S/A 
ADVOGADOS : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS  - 

SP273843 
   RENATA SOUSA DE CASTRO VITA  - BA024308 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por JUNIA RIBEIRO DE BRITO 
NAPOLITANO, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 
ementado (fl. 546, e-STJ):

Plano de assistência médico-hospitalar. Reajuste por mudança de faixa 
etária - 59 anos. Admissibilidade. Previsão expressa do contrato. Equilíbrio 
na relação negocial deve sobressair, não obstante o aspecto consumerista. 
Pessoas com idade mais avançada necessitam de maiores cuidados 
médicos, logo, as despesas se ampliam. Princípio do mutualismo levado em 
consideração. Improcedência da ação se apresenta adequada. Apelo 
provido.

Opostos embargos de declaração, foram esses rejeitados pelo acórdão de fls. 
585-589, e-STJ.

Nas razões do recurso especial (fls. 592-601, e-STJ), a insurgente aponta 
violação aos artigos 6º e 51 do CDC e 15, § 3º, do Estatuto do Idoso. 

Sustentou, em síntese: a) a aplicabilidade do CDC à hipótese; b) abusividade 
do aumento da mensalidade do plano de saúde, pois ultrapassam os limites impostos pelo 
Governo e pela legislação aplicável; c) o acórdão recorrido não aplicou adequadamente a 
orientação do STJ.

Contrarrazões às fls. 614-640, e-STJ.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 609-611, e-STJ.
É o relatório. 
Decido.
A irresignação não merece prosperar.
1. Cinge-se a controvérsia estabelecida no recurso especial acerca do reajuste 

de mensalidade do plano de saúde em razão da mudança da faixa etária de segurado 
idoso.

A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que "a 
previsão de reajuste de mensalidade de plano de saúde em decorrência da mudança de 
faixa etária de segurado idoso não configura, por si só, cláusula abusiva, devendo sua 
compatibilidade com a boa-fé objetiva e a equidade ser aferida em cada caso concreto" 
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(REsp 1280211/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
23/04/2014, DJe 04/09/2014).

Confira-se a ementa do julgado em referência:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
CLÁUSULA DO CONTRATO DE SEGURO SAÚDE QUE PREVÊ A 
VARIAÇÃO DOS PRÊMIOS POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA - 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA PELO ACÓRDÃO 
ESTADUAL, AFASTADA A ABUSIVIDADE DA DISPOSIÇÃO 
CONTRATUAL. INSURGÊNCIA DA SEGURADA. (...) 1. Incidência 
do Estatuto do Idoso aos contratos anteriores à sua vigência. O direito à 
vida, à dignidade e ao bem-estar das pessoas idosas encontra especial 
proteção na Constituição da República de 1988 (artigo 230), tendo 
culminado na edição do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003), norma cogente 
(imperativa e de ordem pública), cujo interesse social subjacente exige sua 
aplicação imediata sobre todas as relações jurídicas de trato sucessivo, a 
exemplo do plano de assistência à saúde. Precedente.
2. Inexistência de antinomia entre o Estatuto do Idoso e a Lei 9.656/98 (que 
autoriza, nos contratos de planos de saúde, a fixação de reajuste etário 
aplicável aos consumidores com mais de sessenta anos, em se tratando de 
relações jurídicas mantidas há menos de dez anos). Necessária 
interpretação das normas de modo a propiciar um diálogo coerente entre as 
fontes, à luz dos princípios da boa-fé objetiva e da equidade, sem 
desamparar a parte vulnerável da contratação.
2.1. Da análise do artigo 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, depreende-se que 
resta vedada a cobrança de valores diferenciados com base em critério 
etário, pelas pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de 
assistência à saúde, quando caracterizar discriminação ao idoso, ou seja, a 
prática de ato tendente a impedir ou dificultar o seu acesso ao direito de 
contratar por motivo de idade.
2.2. Ao revés, a variação das mensalidades ou prêmios dos planos ou 
seguros saúde em razão da mudança de faixa etária não configurará ofensa 
ao princípio constitucional da isonomia, quando baseada em legítimo fator 
distintivo, a exemplo do incremento do elemento risco nas relações 
jurídicas de natureza securitária, desde que não evidenciada a aplicação de 
percentuais desarrazoados, com o condão de compelir o idoso à quebra do 
vínculo contratual, hipótese em que restará inobservada a cláusula geral da 
boa-fé objetiva, a qual impõe a adoção de comportamento ético, leal e de 
cooperação nas fases pré e pós pactual.
2.3. Consequentemente, a previsão de reajuste de mensalidade de 
plano de saúde em decorrência da mudança de faixa etária de segurado 
idoso não configura, por si só, cláusula abusiva, devendo sua 
compatibilidade com a boa-fé objetiva e a equidade ser aferida em cada 
caso concreto. Precedente: REsp 866.840/SP, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
07.06.2011, DJe 17.08.2011.

(...) (REsp 1280211/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 04/09/2014, grifado)

No mais, para que se pudesse derruir as conclusões a que chegou o Tribunal 
a quo no caso concreto, indispensável seria o reexame do conjunto fático-probatório dos 
autos, bem como a interpretação das cláusulas do que fora avençado entre as partes, 
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providências sabidamente vedadas na instância especial pelas Súmulas 5 e 7 do Superior 
Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE 
COLETIVO. REAJUSTE POR FAIXA ETÁRIA PRATICADO 
QUANDO A SEGURADA COMPLETOU 59 ANOS. CARÁTER NÃO 
ABUSIVO VERIFICADO NO CASO CONCRETO PELA CORTE DE 
ORIGEM. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO 
STJ. REVOLVIMENTO DAS CONCLUSÕES OBTIDAS À LUZ DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DAS SÚMULAS 5 E 
7/STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
1. A jurisprudência deste Sodalício firmou-se no sentido de que "a previsão 
de reajuste de mensalidade de plano de saúde em decorrência da mudança 
de faixa etária de segurado idoso não configura, por si só, cláusula abusiva, 
devendo sua compatibilidade com a boa-fé objetiva e a equidade ser aferida 
em cada caso concreto" (REsp 1.280.211/SP, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe de 04/09/2014).
2. O Tribunal a quo decidiu em sintonia com o entendimento do STJ, tendo 
concluído pela índole não abusiva do reajuste após análise do caso 
concreto, mediante a verificação dos índices praticados e a sua 
conformidade com as cláusulas contratuais, e com as normas expedidas 
pela agência reguladora, a ANS (Resolução Normativa nº 63/2003).
3. Para decidir em sentido contrário e considerar que o reajuste foi abusivo, 
seria indispensável o revolvimento do conjunto fático-probatório e a análise 
das cláusulas contratuais, o que não se afigura possível na via estreita do 
recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 deste Sodalício.
4. Agravo interno a que se dá provimento, para negar provimento ao 
recurso especial interposto pela agravada.
(AgInt no REsp 1680077/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 17/09/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE DE 
MENSALIDADE. MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. ABUSIVIDADE. 
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
DECISÃO MANTIDA.
1. O STJ firmou entendimento, nos termos do art. 1.040 do CPC/2015, de 
que "o reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar 
fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é válido desde que (i) 
haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as normas expedidas pelos 
órgãos governamentais reguladores e (iii) não sejam aplicados percentuais 
desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, 
onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso" (REsp n. 
1.568.244/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016).
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1082987/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2018, DJe 10/10/2018)
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. 
REAJUSTE POR FAIXA ETÁRIA QUE NÃO FOI CONSIDERADO 
ABUSIVO. REVISÃO DO JULGADO QUE IMPORTA 
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL E REEXAME DE 
PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
1. A previsão de reajuste de mensalidade de plano de saúde por força da 
mudança de faixa etária, inclusive de segurado idoso, não configura, por si 
só, cláusula abusiva, devendo sua compatibilidade com a boa-fé objetiva e 
a equidade ser apreciada no caso concreto.
2. Para decidir em sentido contrário ao acórdão recorrido e considerar que 
o reajuste foi abusivo, tendo desrespeitado a Norma Regulamentar 63/2003 
e sido praticado com a finalidade de impossibilitar a permanência da 
agravante em razão da idade, seria indispensável a interpretação de 
cláusulas contratuais, bem como o reexame de provas, o que não se admite 
em âmbito de recurso especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 deste 
Tribunal.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1659902/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/10/2018, DJe 
10/10/2018)

Por fim, vale registrar que a interposição de novo recurso poderá, conforme o 
caso, dar ensejo à aplicação de multa (arts. 1.021, § 4º e 1.026, § 2º, do CPC/2015).

2. Do exposto, com amparo no artigo 932 do NCPC c/c a Súmula 568/STJ, 
nego provimento ao recurso especial.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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